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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 18/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho, visando à elaboração, implantação e atualização do Programa de 
Gerenciamento de Riscos – PGR; o Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional – 
PCMSO, Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT e o Perfil 
Profissiográfico Previdenciário. Assessoria na área de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho e gestão de SST – Saúde e Segurança do Trabalho e orientação de envio do e-Social 
do evento referente à área de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) evento S-2210, S-2220 e 
S-2240. 
 
PROPOSTA: 
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Elaboração de Programas e Laudos 
Técnicos: 
PGR - Programa de Gerenciamento 
de Riscos; 
PCMSO – Programa de Controle 
Médico em Saúde Ocupacional; LIP 
– Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade; LTCAT – Laudo 
Técnico das Condições Ambientais 
do Trabalho; 
Prestação de serviço de assessoria 
especializada saúde e segurança do 
trabalho e gerenciamento dos 
eventos de SST ao e-Social. 
Assessoria Técnica de Saúde e 
Segurança do Trabalho (SST) IN 
LOCO. 
Assessoria Técnica in loco, para 
acompanhamento junto aos 
servidores, com as seguintes 
atribuições: 
Realizar emissão de PPP - Perfil 
Profissiográfico Previdenciário, 
quando necessário. 
Avaliação quantitativa de dosimetria 
(ruído) em 10 pontos. 
Avaliação quantitativa de 
temperatura (calor) em 7 pontos. 
Orientação na emissão de CAT - 
Comunicação de Acidente de 
Trabalho, quando necessário. 
Assessoria IN LOCO nas 
repartições públicas municipais, 
devendo ser executada por 
Engenheiro do Trabalho, a fim de 
proceder à implantação e 
acompanhamento de todos os 
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programas de segurança e medicina 
do trabalho, descritos acima, bem 
como a entrega dos EPI’s. 
Identificação e auxílio no 
desenvolvimento das ações 
necessárias para que a empresa 
possa estabelecer as contramedidas 
a serem tomadas. 
Disponibilização e capacitação para 
utilização de sistema online para 
gestão de informações relacionadas 
à Saúde e Segurança em 
conformidade com as Normas 
Regulamentadores. 
Palestras e treinamentos para os 
secretários e encarregados da 
Prefeitura, sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho e a utilização 
e manutenção adequada dos EPI’S, 
em locais e datas a serem definidas 
pela contratante. 
Visita técnica, realizada por 
Engenheiro de Segurança do 
Trabalho, para realização de 
checklist de todas as Normas 
Regulamentadoras aplicáveis à 
empresa, objetivando identificar os 
itens conformes e não conformes 
(Diagnóstico de NR). 
Treinamentos para os secretários e 
encarregados do setor para 
implantação da 4º Fase do sistema: 
e-Social.  
Duas visitas técnicas anual para 
Fiscalização in loco com relação a 
utilização de EPI´s; devendo ser  
feito por Engenheiro de segurança 
do Trabalho, mediante a 
comprovação com carteirinha do 
órgão de classe. 
Contestação de laudo pericial, 
referente a processos de 
insalubridade e periculosidade. 
Orientações do Eventos de Saúde e 
Segurança do Trabalho (SST) ao E-
Social Orientação para envio das 
transmissões dos eventos de SST 
ao e-Social: 
S-2210 – Comunicação de Acidente 
de Trabalho. 
S-2220 – Monitoramento da Saúde 
do Trabalhador. 
S-2240 – Condições Ambientais do 
Trabalho - Agentes Nocivos 

    Valor total R$  

Validade da Proposta 60 dias;   

Prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço. 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada;   

 

Razão social; - Nº do CNPJ:   

 

Endereço:   

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
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local, ________ de ____________________ de 2024.  

  

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF:  

  

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 


